
PARECER Nº        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, do 

Senador Romeu Tuma, que altera a Lei nº 10.257, de 

10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o 

objetivo de estabelecer a obrigatoriedade da 

realização de estudos geológicos, geotécnicos e 

topográficos, prévios, para a construção de qualquer 

espécie de edificação em encostas de morros, 

montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos à 

inundação e em outras áreas do gênero, 

comprovadamente de risco. 

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), 

para decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 4, de 

2010, de autoria do saudoso Senador Romeu Tuma, que “altera a Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o objetivo de estabelecer a 

obrigatoriedade da realização de estudos geológicos, geotécnicos e topográficos, 

prévios, para a construção de qualquer espécie de edificação em encostas de 

morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos à inundação e em 

outras áreas do gênero, comprovadamente de risco”. 

O projeto contém dois artigos, sendo que o primeiro acrescenta três 

parágrafos ao art. 5º do Estatuto da Cidade, com vistas a condicionar a 

construção de qualquer edificação em áreas de risco à realização dos referidos 

estudos prévios. No caso de construções já existentes, estipula o prazo de 365 

dias para que sejam providenciados tais levantamentos, findo o qual “as 

edificações construídas nas referidas áreas de risco serão demolidas”. O segundo 

artigo é a cláusula de vigência, que seria imediata. 

 



 

A justificação do projeto relembra a tragédia ocorrida no início de 

2010 na cidade fluminense de Angra dos Reis, quando deslizamentos de terra 

deixaram dezenas de vítimas fatais e a população desesperada com a perda súbita 

e total de suas moradias. O autor cita especialistas que afirmam que “a repetição 

ao longo dos anos de incidentes do gênero reflete uma histórica falta de 

monitoramento e manutenção das encostas pelo poder público”. Segundo os 

especialistas ali citados, acidentes dessa magnitude são normalmente 

acompanhados de sinais (como trincas nas encostas, mudança de ângulo do 

tronco das árvores, etc.) que podem ser detectados por meio de um 

monitoramento técnico constante. Ademais, o mapeamento prévio das áreas de 

risco serviria para que o Poder Público impedisse a edificação nesses locais. 

A proposição foi inicialmente apreciada pela Comissão de Serviços 

de Infraestrutura (CI), que a aprovou na forma de substitutivo de autoria do 

Senador Lindbergh Faria, com relatório ad hoc proferido pelo Senador Walter 

Pinheiro. Nesta CDR, a proposição colherá decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas perante qualquer das duas comissões 

a que o projeto foi distribuído. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno do Senado Federal, 

a matéria de que se ocupa o PLS nº 4, de 2010, insere-se no campo temático das 

competências desta Comissão. Por se tratar de apreciação em caráter terminativo, 

cabe à CDR examinar, além do mérito, os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Não há dúvidas acerca do elevado mérito da proposição ora 

analisada. De fato, é uma triste rotina: todos os anos, principalmente em janeiro e 

meses adjacentes, os noticiários trazem reportagens acerca das tragédias que 

ocorrem devido a deslizamentos de terras e alagamentos de áreas habitadas. Não 

é possível tolerar que essas notícias façam parte da sazonalidade das reportagens, 

como se fossem eventos que obrigatoriamente têm de ocorrer anualmente. 

 

Nesse sentido, certamente iríamos recomendar a aprovação do PLS 

nº 4, de 2010. Ocorre, entretanto, que a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 

(decorrente da Medida Provisória nº 547, de 2011), incorporou o conteúdo do 



 

projeto que ora analisamos. A despeito de empregarem palavras distintas, o 

projeto e a lei posteriormente editada apresentam objetivos bastante semelhantes. 

Assim, somos obrigados a recomendar a declaração de 

prejudicialidade do projeto, o que nos dispensa de examinar-lhe os demais 

aspectos sobre os quais deveria esta Comissão opinar. Ressaltamos que tal 

avaliação não significa demérito algum. Pelo contrário, acreditamos que, se a 

proposta do saudoso Senador Romeu Tuma houvesse sido analisada e convertida 

em lei à época de sua apresentação, várias tragédias e perdas de vidas humanas 

teriam certamente sido evitadas nesse meio tempo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, e em face do que estabelece o art. 334, inciso II, 

do Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela prejudicialidade do 

Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, em função da edição da Lei nº 12.608, 

de 10 de abril de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


